
Resumo: O presente estudo tem por objeti vo compreender a intencionalidade e o excesso do formalismo jurídico como 
mecanismo de exclusão de certas parcelas da sociedade. O problema da pesquisa se propõe em saber, em que medida, 
no universo jurídico, o uso da linguagem simples pode contribuir para evitar o excesso do formalismo, bem como para 
garanti r uma comunicação efeti va entre as partes. A metodologia empregada foi a pesquisa bibliográfi ca e a bricolagem, 
abordando como principal tema a linguagem jurídica. Posto que como resultados, restou evidenciado que diante das 
transformações sociais, o formalismo e o rebuscamento da linguagem é algo inadequado, ao passo que aceitar tal práti ca 
é restringir a maioria da população acerca da compreensão de seus direitos. Apresentando também como alternati vas ao 
formalismo jurídico e ao fi m do “juridiquês”, a linguagem simples e visual law (direito visual), em busca do reconhecimento 
da função social da Justi ça.

Palavras-chave: Linguagem Jurídica. Sociedade. “Juridiquês”. Linguagem Simples.

Abstract: This study aims to understand the intenti onality and excess of legal formalism as a mechanism for excluding 
certain parts of society. The research problem is to know to what extent, in the legal universe, the use of simple language 
can help to avoid excessive formalism, as well as to guarantee eff ecti ve communicati on between the parti es. The 
methodology used was bibliographical research and bricolage, addressing legal language as the main theme. Since as a 
result, it remained evident that in the face of social transformati ons, formalism and language refi nement is inappropriate, 
while accepti ng such a practi ce is to restrict the majority of the populati on from understanding their rights. Also presenti ng 
as alternati ves to legal formalism and the end of “juridiquês”, the simple language and visual law (visual law), in search of 
recogniti on of the social functi on of Justi ce.
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Introdução

O Poder Judiciário brasileiro vem sofrendo com o aumento de demandas judiciais, com o 
acúmulo do acervo processual, em razão da pouca quan� dade de servidores, ocasionando len� dão 
na prestação jurisdicional. O contato direto com as partes, advogados, magistrados e com os demais 
sujeitos envolvidos processualmente, deixa percep� vel que outro fator que também provoca 
a exclusão de certas parcelas da sociedade com esse universo é o uso rebuscado da linguagem 
jurídica. 

Segundo Patriota (2022, p. 22), “o homem comum não consegue compreender a linguagem 
jurídica”, sendo a linguagem um desafi o, tendo em vista que quanto mais complexa forem as 
decisões judiciais, maior será o distanciamento da população com o judiciário. Na sociedade 
brasileira, as desigualdades se fazem presentes em níveis alarmantes, com muitas pessoas sem 
qualquer grau de escolaridade, tornando a linguagem jurídica acessível tão somente aos seus 
profi ssionais e acadêmicos, acarretando no distanciamento do restante da sociedade ao universo 
jurídico. Para Maia, Silva e Silva (2018, p. 137):

A linguagem só existe como realização social. Se um 
determinado texto não passa de um amontoado de termos 
técnicos e misturados a um vasto juridiquês, regado a 
rebuscamentos, o cidadão, que é o outro na ponte do diálogo, 
não existe, e desse modo a linguagem perde a razão de ser. 
Ao se escolher um vocabulário obsoleto e estereo� pado 
para compor um texto jurídico, há uma correspondência com 
mecanismos de conservação, inclusive das desigualdades 
sociais que uma ordenação ins� tucional sustenta, e levando-
se em conta toda a discussão sobre par� cipação democrá� ca 
e cidadã, conclui-se que a linguagem jurídica – rebuscada, 
obsoleta, impregnada de arcaísmos e la� nismos – não 
contempla os ideais cons� tucionais de igualdade e democracia, 
impactando, em grande medida, o acesso à Jus� ça.

Em busca de inovação, o discurso jurídico precisa contar com a imposição das pessoas, como 
ação obrigatória, no sen� do de serem responsáveis pelas forças sociais e terem o poder de decisão. 
Nesse sen� do, Michel Foucault (2010) menciona que o discurso não é apenas o que compreende 
as lutas dos sistemas de dominação, porém é a coisa pela qual se luta, assim, o discurso é o poder 
a ser tomado. 

Neste contexto, pra� car a simplicidade é uma das maneiras de reconhecer o direito e garan� r 
a existência individual de cada ser humano. Assim, surge a formulação do seguinte problema para 
nortear a presente pesquisa: Em que medida, no universo jurídico, o uso da linguagem simples 
pode contribuir para evitar o excesso do formalismo, bem como para garan� r uma comunicação 
efe� va entre as partes?

O desenvolvimento desta pesquisa obje� va compreender a intencionalidade e o excesso do 
formalismo jurídico como mecanismo de exclusão de certas parcelas da sociedade, por meio de 
uma leitura refl exiva acerca da linguagem jurídica, além de analisar algumas alterna� vas inovadoras 
em combate ao “juridiquês”, como a linguagem simples e o visual law (direito visual).

Portanto, para alcançar os obje� vos da pesquisa, primeiramente será realizada a pesquisa 
bibliográfi ca com a fi nalidade de tecer refl exões acerca da linguagem jurídica, sequencialmente 
será adotado o procedimento técnico da bricolagem, o qual se refere “à capacidade de empregar 
abordagens de pesquisa e construtos teóricos múl� plos, é o caminho em direção a uma nova forma 
de rigor em pesquisa” (KINCHELOE; BERRY, 2007, p. 10), nesse momento será analisada algumas 
inicia� vas ins� tucionais encontradas em sites jurídicos especializados, além do uso de no� cias 
publicadas em sites com repercussão nacional.



11
5A

Re
vis

ta
 H

um
an

id
ad

es
 e

 In
ov

aç
ão

 - 
IS

SN
 2

35
8-

83
22

  -
 P

al
m

as
 - 

TO
 - 

v.1
0,

 n
.0

7

115

Linguagem jurídica

Liziero (2013), refere-se à linguagem jurídica, indicando que é diferente dos outros � pos 
de linguagem em virtude de seus signos, pois tem um signifi cado específi co e arbitrário, e por 
seus símbolos, que compõem a linguagem jurídica ao conectá-la à realidade e de modo a reforçar 
sua legi� midade e existência, passando a iden� fi cá-la como o discurso entre o poder emissor e a 
sociedade receptora. 

Adicionando a tais par� cularidades, o texto jurídico se dis� ngue dos outros por ser aquele 
com ap� dão de criar ins� tuições. Frisa-se que esta criação se dá pela conjunção signifi cante/
signifi cado, ocasionado o fenômeno da verbalização. Assim, verbalização no texto jurídico, de 
acordo com a teoria comunicacional é a:

Expressão externa mediante a linguagem própria das regras 
ou normas do direito. As ins� tuições são geradas através da 
linguagem. É graças à linguagem em que as ins� tuições se 
expressam que podemos conhecê-las. A linguagem geradora 
do direito pode ser decomposta em várias regras ou normas 
que são os elementos básicos que confi guram as ins� tuições. 
(ROBLES, 2005, p. 54-55)

No contexto acima referenciado, o direito é um meio de comunicação entre emissores e 
receptores/des� natários com uma linguagem própria. Por seu turno, o discurso é composto por 
signos com signifi cados próprios dirigidos a alguém com o propósito de que se compreenda o 
sen� do. 

Bi� ar dispõe que “a linguagem jurídica não é apenas a palavra oral ou escrita; a linguagem 
jurídica não é apenas o veículo de comunicação da norma, mas sim a complexa trama estrutural 
pela qual se dão relações jurídicas como relações inter-semió� cas” (2019, p. 583). Ressalta que 
devemos considerar a linguagem e a sociedade, a linguagem e o poder, a linguagem e o mundo, as 
relações sociais, as experiências, assim como o estado psíquico, pois existem muitos fatores sociais 
que não permitem um estudo isolado da linguagem.

A par� cularidade da linguagem jurídica, segundo Bi� ar (2019), é que ela proporciona 
direitos por meio de seus textos jurídicos, sendo que estes atuam como atos de fala concentrados 
na realidade contextual, incrementando o discurso norma� vo (genérico e abstrato) para usos 
concretos, únicos e específi cos (ligados a pessoas e as circunstâncias).

Na esfera jurídica, prevalece a importância da linguagem, fi cando a cargo dos operadores do 
direito cuidar do uso dinâmico para possibilitar a comunicação com a sociedade, tendo em vista, 
principalmente, que não se pretende eliminar a u� lização de termos técnicos que demonstram 
certeza e transparência, pois são requisitos essenciais para resguardar a segurança jurídica. 
Entretanto, é notório que muitas terminologias não apontam sequer possíveis sinônimos, no 
campo da língua e linguagem.

Para Chalita (2007, p. 60) “[...] u� lizar bem a linguagem em todos os seus elementos signifi ca 
pra� camente garan� r a obtenção de resultados expressivos; u� lizá-la mal, por outro lado, pode 
causar a condenação de quem profere as palavras ou, pior, daquele que delas deveria se benefi ciar”.  
Deste modo, uma alterna� va a ser adotada pelos profi ssionais jurídicos, quando possível, é a 
u� lização de palavras com o mesmo signifi cado, porém mais u� lizadas no co� diano da maioria das 
pessoas.

Ao tratar acerca dos excessos na linguagem jurídica, Pasold (2006, p. 60) menciona que:

Precisamos compreender que somos homens de nosso tempo, 
premidos pelas circunstâncias da sociedade contemporânea, 
em que a comunicação é fundamental, ajustada à velocidade 
das transformações. O direito é um fato cultural. É um fato em 
que a clareza da linguagem, a precisão do entendimento que 
o des� natário dá à palavra escrita, a pluralidade heterogênea 
dos que têm de aplicar e de sofrer os seus efeitos devem 
ajustar a compreensão do jurista teórico à realidade prá� ca. 
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Na medida em que o trabalhador jurídico transforma o direito 
numa arte hermé� ca, ele é merecidamente passado para trás. 
Mostra que ele está com o passado errado, não os outros.

Para Mascaro (2018), no Brasil, o poder judiciário tradicionalmente se fi xa como cortes, 
compreendendo como estamentos superiores, com padrão oligárquico em suas prá� cas, a 
organização de seus membros e trajes comportamentais decisórios, permanecendo como formação 
de uma classe jurídica homogeneizada por meio de critérios em favor do capital. Assim, conforme a 
refl exão do referido autor, os atores jurídicos se organizam e se mantém (pelo poder, pela aparência 
e pelo vestuário) como uma classe superior e diferenciada das demais. 

Bi� ar (2019), refl ete acerca das relações humanas no campo da signifi cação, especialmente, 
referindo-se a linguagem jurídica, na medida em que os atores da área usam atos de linguagem-
verbal, como a leitura de sentença em sala de audiência e o momento de compromissar a testemunha 
a fi m de obter a verdade; enquanto atos de linguagem não-verbal, podem ser exemplifi cados como 
o uso da toga e a posição superior da mesa do magistrado; seriam demonstrações de contextos e 
exercício de papel de poder e contrapoder. Logo, é necessário considerar o poder que está inserido 
no simbólico, como, a linguagem, textos, palavras, rituais.   

A Lei Complementar 95 de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis, estabelece em seu ar� go 11, incisos I e II, que as 
disposições norma� vas devem ser redigidas de forma clara e precisa:

Art. 11. As disposições norma� vas serão redigidas com clareza, 
precisão
[...]
I - para a obtenção de clareza:
a) usar as palavras e as expressões em seu sen� do comum, 
salvo quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese 
em que se empregará a nomenclatura própria da área em que 
se esteja legislando;
b) usar frases curtas e concisas;
c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, 
neologismo e adje� vações dispensáveis;
[...]
II - para a obtenção de precisão:
a) ar� cular a linguagem, técnica ou comum, de modo a 
ensejar perfeita compreensão do obje� vo da lei e a permi� r 
que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance 
que o legislador pretende dar à norma;
 b) expressar a idéia, quando repe� da no texto, por meio das 
mesmas palavras, evitando o emprego de sinonímia com 
propósito meramente es� lís� co;
c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confi ra duplo 
sen� do ao texto;
d) escolher termos que tenham o mesmo sen� do e signifi cado 
na maior parte do território nacional, evitando o uso de 
expressões locais ou regionais;
e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado 
o princípio de que a primeira referência no texto seja 
acompanhada de explicitação de seu signifi cado; [...]

Percebemos que algumas recomendações de linguagem clara são voltadas às necessidades 
do leitor, dentre elas podemos subs� tuir as palavras incomuns, por aquelas que são do nosso 
co� diano; evitar palavras desnecessárias; realizar preferencialmente construções afi rma� vas, em 
vez de nega� vas, por exemplo, - nega� va - O juiz não estava ausente, - posi� va - O juiz estava 
presente.

Santana (2012) declara que, uma primeira caracterís� ca da linguagem jurídica é a 
ambiguidade, enquanto a segunda fi ca a cargo da tradição. Não é fácil encontrar no linguajar jurídico 
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uma simples expressão que tenha somente um sen� do, o que acaba resultando no afastamento da 
população do Poder Judiciário. 

A linguagem verbal de advogados, juízes e promotores no 
Brasil talvez ainda seja um dos úl� mos laços de iden� fi cação 
com a sociedade colonial. Existe nostalgia nas longas e eruditas 
construções grama� cais. O bacharel é “treinado” ao longo de 
sua preparação acadêmica a dominar o jargão e apreender 
dos textos as ambiguidades de que se valerá mais tarde como 
ferramenta de trabalho. O culto à forma e ao es� lo levou à 
perda da substância humanís� ca que tanto custaram às 
ciências jurídicas. Um jovem advogado facilmente reproduzirá 
as “regras” de um agravo, mas raramente se lembrará do 
princípio da instrumentalidade do processo. (SANTANA, 2012, 
p. 9)

De acordo com Santos (1988), o desenvolvimento da linguagem jurídica tem seguido um 
movimento de refl exão ín� ma do direito, em que este se volta apenas a si mesmo. Dessa maneira, 
vai escapando seu efeito no mundo das relações que supostamente resguarda, de modo que o 
rebuscamento e o excesso de técnicas vêm afastando a população do poder judiciário, passando a 
criar um espaço discursivo isolado do confl ito inicial.

Santana (2012) aponta que o direito cria um discurso, baseado na forma, limitando-se à 
interpretação das leis, favorecendo a escrita e colaborando com a desvantagem da oralidade. Neste 
aspecto, a autora aborda a eli� zação da linguagem jurídica, uma vez que algumas faculdades se 
limitam em ofertar a disciplina de português instrumental e não tecem crí� cas sobre o uso da 
linguagem jurídica incompreensível que necessita de reestruturação. 

Para o juiz Rogério Neiva Pinheiro (2022), o ensino no curso de Direito e os advogados 
centralizam os estudos na capacitação para o confl ito, es� mulando a cultura do li� gio, procurando 
fazer as melhores pe� ções, defesas e recursos, repletos de ataques e rebuscamento. Além disso, 
muitos profi ssionais jurídicos não estudam acerca de tenta� vas conciliatórias, não analisam o 
risco do resultado de um processo, deixam de u� lizar uma linguagem simples e obje� va com as 
partes. Esse é um ponto que merece atenção, pois as demandas, judiciais ou extrajudiciais, seriam 
mais facilmente solucionadas por meio da conciliação, caso suas vantagens fossem explicadas aos 
envolvidos.

A cultura de li� gios apoia-se na procura incessante da proteção do Estado para resolver todos 
os confl itos. Sendo viável a inclusão de disciplinas direcionadas à mediação de confl itos, como parte 
integrante e obrigatória da matriz curricular do curso de Direito, em virtude da importância do 
assunto para a formação acadêmica dos profi ssionais jurídicos, uma vez que passam a reconhecer 
outras maneiras para solucionarem os desentendimentos, além de promoverem a cultura do 
diálogo.

Meleep et al. (2021, p. 210) tece considerações sobre a importância no contexto jurídico de 
os advogados possuírem um bom vocabulário:

O advogado deve fi rmar-se no vocabulário empregado, uma 
vez que, em muitos casos, certas expressões u� lizadas na 
linguagem geral têm signifi cados bem mais específi cos na 
linguagem jurídica, podendo, dentro de um contexto, no 
caso, de um processo, tomar rumos bem diferentes, podendo 
depender o êxito ou a perda da pretensão jurisdicional. O 
advogado é o meio de levar os argumentos ao judiciário, 
auxiliando na mediação dos confl itos da sociedade, e deverá, 
através da linguagem, u� lizar as palavras certas para obter 
o resultado almejado. De tal modo, no âmbito jurídico, a 
interlocução é o fator que viabiliza a existência do Direito. 
Assim, a linguagem do Direito na vida do profi ssional, ele deve 
construir uma interpretação cria� va com embasamento forte 
e convincente.
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Entretanto, não podemos restringir o uso de uma linguagem clara somente ao advogado 
enquanto um possível caminho que viabiliza a ordem jurídica, mas sim a todos os profi ssionais que 
atuam na prestação jurisdicional, que tenham que se comunicar com a sociedade em geral, com 
todas as suas diferenças existentes. Sabbag (2016) ressalta que a linguagem no exercício ao acesso 
à jus� ça precisa ser analisada sob a perspec� va sociocultural, da mesma maneira que se entende a 
necessidade própria da linguagem aos que atuam no âmbito jurídico.

Para Sabbag (2004), a linguagem é a única arma dos operadores do direito, enquanto o 
português é um de seus pressupostos fundamentais, pois do seu mau conhecimento ou da sua 
u� lização errônea, poderão provocar vulnerações e mesmo a ex� nção de direito alheio, como a 
liberdade, a honra e o patrimônio das pessoas. Em síntese, a linguagem jurídica pode ser formal 
e prezar por um bom vocabulário, o que deve ser evitado é torná-la incompreensível pelos seus 
des� natários.   

Análise de algumas ações ins� tucionais com escopo da linguagem 
jurídica simples

Inicialmente, convém esclarecer que a linguagem jurídica simples não está em busca 
de comprometer a linguagem própria do direito, uma vez que os termos técnicos devem ser 
preservados, em razão de seus signifi cados próprios. Ao passo que os termos rebuscados e arcaicos, 
podem ser trocados por palavras mais simples e sem prejuízo do signifi cado do texto.

Conforme disposto na Resolução nº 325/2020, do Conselho Nacional de Jus� ça e na Lei 
Federal nº 13.460/2017, em busca do reconhecimento da função social da Jus� ça, o Poder Judiciário 
do Estado da Bahia regulamentou, por meio do Decreto Judiciário nº 740, o uso da Linguagem 
Simples, vejamos: 

Art. 2º Considera-se Linguagem Simples a técnica de 
comunicação adotada para transmi� r informações de modo 
simples e obje� vo, com o propósito de facilitar a compreensão 
das comunicações, principalmente escritas, sem prejuízo das 
regras da língua portuguesa.
Art. 3º A u� lização da Linguagem Simples no âmbito do Poder 
Judiciário tem como obje� vos:
 I - favorecer a produção de comunicações claras e obje� vas; 
II - garan� r que o público tenha acesso fácil, entenda e u� lize 
as informações prestadas pelo TJBA, reduzindo a necessidade 
de intermediários entre o Poder Judiciário e a população; 
III - promover a transparência e o acesso à informação pública 
de maneira clara e universal; IV - incen� var o uso de linguagem 
acessível e inclusiva; 
V - uniformizar a iden� dade visual dos documentos e dos 
materiais informa� vos produzidos pelo TJBA; e 
VI - reduzir os custos provenientes de atendimentos ao público.
Art. 4º A adequação dos atos de comunicação à Linguagem 
Simples, no âmbito do TJBA, deve observar as seguintes 
diretrizes: 
I - adequar mensagens, linguagens e canais aos diferentes 
segmentos de público, de forma simplifi cada e acessível aos 
que desconhecem as expressões jurídicas; 
II - usar linguagem respeitosa, amigável, empá� ca, acessível 
e inclusiva; 
III - dar preferência a palavras comuns, de fácil compreensão; 
IV - usar a adequada designação de gênero na denominação 
profi ssional ou em ocorrência que a requeira; 
V - obedecer às regras grama� cais da língua portuguesa;
VI - dar preferência à escrita de frases curtas e na ordem direta; 
VII - evitar o uso de termos estrangeiros e jargões; 
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VIII - evitar o uso de termos técnicos e siglas desconhecidas 
e explicá-los quando necessário; IX - não usar termos 
discriminatórios;
X - reduzir comunicação duplicada e desnecessária; 
XI - conhecer e testar a linguagem com o público-alvo; e 
XII - usar elementos não textuais, como imagens, ícones, 
pictogramas, infográfi cos, fl uxogramas e outros, de forma 
complementar.
(BAHIA, 2022)

Os estudos e a polí� ca da Linguagem Simples também se pautam de acordo com os Obje� vos 
do Desenvolvimento Sustentável 4, 5, 10, 16 e 17, da Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas, bem como da Lei de acesso à informação, que confere ao Poder Público o dever de “garan� r 
o direito à informação, que será franqueada, mediante procedimentos obje� vos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão” (art 5º da Lei 12.527�11).

Segue print da página do Tribunal de Jus� ça da Bahia, demonstrando ações acerca da 
campanha sobre linguagem simples no Poder Judiciário: 

Figura 1.  Projeto do TJBA sobre a Linguagem Simples

Fonte: TJBA1.

Ramos (2010), destaca a importância de u� lizar uma linguagem acessível a todas as camadas 
sociais, zelando pela compreensão e manutenção de signifi cado, acrescenta ao dizer que:

Obviamente, não se quer exigir um conhecimento exaus� vo do 
sistema jurídico como um todo, até porque isso é pra� camente 
impossível, até mesmo entre os próprios profi ssionais que 
u� lizam a ciência jurídica como seu ambiente de trabalho 
e meio de sobrevivência; mas sim tentar viabilizar uma 
aproximação maior daqueles indivíduos considerados leigos, 
� rando-os da sua condição de analfabetos jurídicos, passivos 
da diretrização de regras e condutas norma� vas, para colocá-
los numa posição aceitável de par� cipação social, tentando se 
fazer assim o tão vislumbrado Estado Democrá� co de Direito. 
(RAMOS, 2010, p. 6)

Com o intuito de deixar a linguagem jurídica mais acessível, o Tribunal de Jus� ça do Mato 

1  Disponível em: h� p://www5.tjba.jus.br/portal/?s=linguagem+simples
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Grosso (fi gura 2), ofertou um curso de Linguagem Simples aos servidores e juízes, almejando 
eliminar o juridiquês das decisões judiciais. Guimarães (2012) sustenta que a linguagem clara é 
aquela que apresenta alto nível de qualidade, sem omissão de palavras ou sem uso de signos que 
sejam entendidos por apenas um determinado grupo de pessoas.

Figura 2. Curso Linguagem Simples do TJ-MT

Fonte: Portal G12

Murakami amplia argumentos sobre a simplifi cação da linguagem, para a autora:

A simplifi cação da linguagem jurídica não signifi ca que jamais 
se possa usar uma linguagem rebuscada ou com expressões 
la� nas, mas que o Operador do Direito tenha a habilidade 
de saber iden� fi car o momento adequado de u� lizar tal 
linguagem e, tal momento, certamente não é quando fala 
com uma pessoa que não possui conhecimento formal ou 
que tendo uma formação não está inserida no meio jurídico 
e, portanto, não está familiarizada com a referida linguagem. 
(2015, p. 33-34)

No mesmo sen� do, o Tribunal de Jus� ça do Rio de Janeiro lançou em junho de 2023, o 
Manual Prá� co de Linguagem Simples, no site do Conselho Nacional de Jus� ça expõe a seguinte 
consideração a respeito do que se pretende assegurar:

O Manual combate o que popularmente fi cou conhecido 
como “juridiquês”, rela� vo não apenas ao emprego de 
palavras rebuscadas, mas também ao uso quase que exclusivo 
de textos com extensas citações sobre legislações, doutrinas e 
precedentes dos tribunais. Por meio da linguagem simples, o 
cidadão compreenderá como as leis e regulamentos afetam a 
sua vida e poderá se informar sobre o que é de seu interesse, 
sem necessidade de buscar auxílio de intermediários. (TJ-RJ, 
2023, p. 1)

O Tribunal de Jus� ça de Goiás lançou o do programa Linguagem Simples no Sistema de 
Jus� ça, sob coordenação da juíza Aline Vieira Tomás (2022), a qual pondera que “a linguagem culta 
permanece, mas vai ser retrabalhada em relação aos termos jurídicos para que as pessoas que 
não são da área possam entender com clareza”, ressaltando que o intuito é ter o acesso à Jus� ça 
ampliado com mais rapidez para todos.

2 Disponível em: h� ps://g1.globo.com/mt/mato-grosso/no� cia/2022/08/10/tribunal-de-jus� ca-quer-acabar-
com-juridiques-nas-decisoes-e-deixar-linguagem-mais-acessivel.ghtml. Acesso em: jun. 2023.
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Figura 3. Publicação sobre o programa de simplifi cação da linguagem no TJ-GO

Fonte: Portal G13

A Procuradoria Federal em Goiás aderiu ao programa do Tribunal de Jus� ça de Goiás, 
assinando um Termo de Cooperação Técnica que visa a u� lização de linguagem simples nas peças 
processuais, na oportunidade, o desembargador Carlos França (2022) destacou a importância de 
ampliação do engajamento dos órgãos que integram o Sistema de Jus� ça, para tornar a linguagem 
fácil e acessível, promovendo melhor entendimento das pessoas sobre um pronunciamento judicial 
e peças produzidas pelos envolvidos na relação processual. 

A Delegacia da Mulher da cidade Barra do Corda/MA, inovou durante o carnaval de 2020, ao 
criar a campanha in� tulada de “Brota na DP”. Vejamos:

Figura 4. Campanha da Delegacia da Mulher 

Fonte: Portal G14

Com a intenção de conscien� zar e combater o assédio e a violência de gênero durante o 
período do carnaval em Barra do Corda/MA, a delegada Verônica Serra (2020 - entrevista) menciona 
que “A informação é o primeiro passo para que a mulher se sinta encorajada a denunciar, porque 
às vezes ela nem sabe o que é crime. Então pensamos em ser bem diretos e numa linguagem que 
todo mundo entenda”.

Percebemos que a fala da delegada Verônica refl ete a veracidade de muitas pessoas, sabemos 
que o direito à informação é um direito fundamental pertencente a todos os cidadãos. Todavia, 
grande parte da população pouco conhece a respeito dos seus direitos e se tornam facilmente 
manipuláveis, concre� zando que a presunção de que todos conhecem a lei não é tão razoável com 
a nossa realidade social.

3 Disponível em: h� ps://g1.globo.com/go/goias/no� cia/2022/09/29/jus� ca-de-goias-implementa-linguagem-
juridica-simples-como-padrao.ghtml. Acesso em: mai 2023.
4 Disponível em: h� ps://g1.globo.com/ma/maranhao/carnaval/2020/no� cia/2020/02/20/com-slogan-brota-
na-dp-campanha-carnavalesca-de-delegacia-no-ma-viraliza-na-web.ghtml. Acesso em: jun 2023.
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Portanto, o uso de uma linguagem clara pode minimizar a lacuna entre a sociedade comum 
e o universo das leis. Destaca-se que não se busca vulgarizar a linguagem, mas é essencial buscar 
um meio termo, para que as fi nalidades de compreensão de certos termos sejam alcançadas pela 
população com menor grau de instrução.  

O Conselho Nacional de Jus� ça publicou a Resolução nº 347/2020, que menciona o seguinte:

Art. 32 [...]
Parágrafo único. Sempre que possível, dever-se-á u� lizar 
recursos de visual law que tornem a linguagem de todos os 
documentos, dados esta� s� cos em ambiente digital, análise 
de dados e dos fl uxos de trabalho mais claros, usuais e 
acessíveis.
Para os fi ns desta Resolução, consideram-se:
XXV – Visual law – subárea do Legal Design que u� liza 
elementos visuais tais como imagens, infográfi cos e 
fl uxogramas, para tornar o Direito mais claro e compreensível. 

Para Sousa e Oliveira (2021), o visual law corresponde ao design da informação jurídica, 
ou seja, uma ferramenta voltada a repensar a comunicação no Direito por meio da u� lização 
de es� mulos visuais e audiovisuais. Nota-se que as técnicas de visual law, compostas por vários 
elementos, inclusive gráfi cos, tem o intuito de tornar a informação jurídica mais compreensível 
à sociedade em geral. O juiz Maximiliano Pereira de Carvalho proferiu a sentença do processo nº 
000093-19.2021.5.10.0811 u� lizando o visual law, vejamos:

Figura 5. Visual Law da sentença do processo nº 000093-19.2021.5.10.0811

Fonte: PJE TRT105

5  Disponível em: h� ps://pje.trt10.jus.br/jurisprudencia/ServletVisualizaDocumento;jsessionid=xBDba5LgdUeMS
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Coelho e Holtz (2020) explicam que o Visual Law (direito visual) não objetiva simplificar o 
Direito, isso porque o Direito como ciência possui sua profundidade e técnica. Neste momento, 
registre-se que algumas técnicas de design da informação podem tornar a linguagem mais adequada 
para cada tipo de pessoa ou finalidade, deixando a informação mais acessível, passando a ser uma 
alternativa ao formalismo jurídico. Muitas pessoas não são da área jurídica, e atualmente existe 
um movimento cultural no mundo de que a comunicação deve ser mais intui� va, com formato 
adequado para cada � po sujeito e sua capacidade de compreensão. 

O contexto acima apresentado tece preocupação e tem refl exo no âmbito jurídico. Para 
tanto, o uso de técnicas de linguagem (como símbolo) não envolve a tecnicidade de cada área, 
tão somente apoia a sua forma de representação, sendo uma boa estratégia para propiciar o 
entendimento do receptor da mensagem.

O juiz Rafael Gonçalves de Paula da 3ª Vara Criminal de Palmas/TO, adotou uma medida 
durante o período da pandemia, no que tange às no� fi cações de testemunhas, pessoas acusadas 
e ví� mas para as audiências, oportunidade em que algumas in� mações passaram a ser realizadas 
em vídeo, pelo WhatsApp, por meio de um documento digital, explicando dida� camente o passo-
a-passo da audiência. 

O Magistrado Rafael acredita que tal medida: 

Seja uma forma mais amigável da pessoa receber a no� fi cação. 
Ali, ela vai encontrar as informações básicas. No entanto, pode 
ser que essa pessoa se assuste ao receber aquela informação 
pelo WhatsApp, então a gente criou esse vídeo como uma 
forma de diminuir o impacto e tornar esse processo mais 
harmonioso para a pessoa que vai par� cipar da audiência. 
(CNJ, 2021)

Segundo o que foi no� ciado pelo Tribunal de Jus� ça do Tocan� ns, no site do Conselho 
Nacional de Jus� ça.

Ao todo, foram produzidos cinco vídeos pela Escola Superior 
da Magistratura Tocan� nense (Esmat). São três para as 
audiências de instrução – testemunha, pessoa acusada e 
ví� ma – e dois para audiências de apresentação de proposta 
de suspensão do processo – pessoa acusada e ví� ma. Eles 
informam o mo� vo da no� fi cação e orienta como a pessoa 
deve proceder na audiência que será realizada em modo 
telepresencial. O documento digital que é enviado junto com 
vídeo traz os dados sobre dia e horário, bem com o link que 
será usado para acessar o sistema das audiências do TJTO. 
(CNJ, 2021)

Importante mencionar que o visual law não vem para remediar todas as barreiras de acesso 
à justiça, ele não vai resolver, por exemplo, os obstáculos da exclusão digital, que atinge cerca de 40 
milhões de brasileiros, conforme dispõe Azevedo e Arbex (2022). Pois, sem acesso às tecnologias 
de informação e de informação, grande parte da sociedade permanecerá excluída dos recursos que 
o visual law pode oferecer.

Considerações Finais

Inicialmente, a pesquisa tece considerações sobre a linguagem jurídica, extraindo que o 
direito representa intervenção na vida das pessoas, porém o excesso de formalização e tecnicidade 
nesse universo de leis, causam o distanciamento entre a sociedade e o judiciário.

O problema da pesquisa remete a ideia de que a linguagem rebuscada afasta a sociedade 
do direito, formulando-se a seguinte indagação: Em que medida, no universo jurídico, o uso da 

9601BNF� EtGrQNTP_0SCZ26xI_?nomeArquivo=0000093-19.2021.5.10.0811.html&� poDownload=inline&� poCo
nteudo=text_html;charset=u� -8. Acesso em: jun. 2023.
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linguagem simples pode contribuir para evitar o excesso do formalismo, bem como para garan� r 
uma comunicação efe� va entre as partes?

No processo judicial há uma preocupação entre as pessoas envolvidas no processo, fazendo-
se a dis� nção entre os profi ssionais e os des� natários da lei, nesse momento esbarra-se nos 
desafi os da linguagem comum e a jurídica. Os des� natários da lei, que são os autores do processo, 
na maioria das vezes não compreendem os atos que estão sendo realizados, devido ao alto grau de 
formalidade verbal e escrita que muitos profi ssionais ainda u� lizam. 

Enfa� za-se que a linguagem simples não traduz em linguagem coloquial ou vulgar, mas 
linguagem culta e atual, na vertente de que as decisões judiciais precisam ser produzidas com a 
u� lização de palavras conhecidas pela sociedade. Como muito bem pontua Bi� ar (2009, p.84), “o 
sistema jurídico carece de sen� do, até mesmo de rumo, e sobretudo de efi ciência (social e técnica) 
tendo em vista ter-se estruturado sobre paradigmas modernos inteiramente caducos”.

 Para Bi� ar “A coerência do texto jurídico se constata quando meios e fi ns são a� ngidos, 
e nisso existe consciência de quem são os operadores envolvidos, qual o auditório a que se 
des� na o discurso, quais as técnicas envolvidas para a maximização dos resultados” (2010, p. 
390). A inquietação dos legisladores em busca de clareza nas normas tem alcançado cada vez 
mais profi ssionais que procuram comunicar-se de forma adequada, necessitando ser sempre 
competente do ponto de vista jurídico quanto comunica� vo, em respeito a todos os cidadãos.

É importante pensar o real e nele atuar, a partir do ponto de vista do fazer humano, essa 
hipótese seria uma maneira de rever a atuação dos profissionais jurídicos quanto à utilização 
de uma linguagem compreensível e não excludente com a sociedade. Para tanto, a pesquisa 
apresentou alterna� vas ao formalismo jurídico, tais como, uso de linguagem simples e o visual law 
(direito visual), campanhas e projetos que foram elaborados por Tribunais de Jus� ça, todas essas 
inicia� vas têm a fi nalidade de eliminar o juridiquês e aproximar a sociedade do universo jurídico, 
almejando que o des� natário da lei, compreenda os seus direitos.
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